RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 16/2007, de 14/09/2007 
Altera o Regimento do Conselho Superior Universitário – Consuni, da Universidade Paranaense – Unipar, para restabelecer prazo de validade de atos deliberados pelo Reitor ad referendum do Conselho. 

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de restabelecer o prazo de validade de atos deliberados pelo Reitor ad referendum do Conselho Superior Universitário; e
Considerando a Deliberação CONSUNI nº 11/2007, havida em reunião realizada em 13/09/2007, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO
Art. 1st -  O artigo 84 do Regimento do Conselho Superior Universitário - CONSUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR passa a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“Art. 84 – Em caso de necessidade ou urgência, o Reitor pode deliberar ad referendum do Conselho, através de Ato Executivo da Reitoria, devendo submeter este ato ao referendo, na reunião ordinária do plenário imediatamente posterior, perdendo sua validade caso isso não ocorra.
Parágrafo Único -
Com a perda da validade, o ato de que trata o caput deste artigo não mais poderá ser invocado, no entanto continuam validadas as decisões tomadas anteriormente ao prazo aqui estabelecido, continuando preservados os efeitos de sua utilização.”
Art. 2nd -  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.




Umuarama - Paraná, 14 de setembro de 2007.
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REITOR e PRESIDENTE DO CONSUNI


















